
PROCESSO LICITATÓRIO N. 40/2019 
INEXIGIBILIDADE Nº 2/2019 
 
 
ENCAMINHAMENTO 
 
 
 
 Encaminhamos para o Exmo. Prefeito Municipal Senhor ANTONIO JOSÉ BISSANI para ratificação, sendo 
fornecedor a empresa CARAY DE MORAES GUEDES, com prestação de serviços no valor total de R$ 11.000,00 
(onze mil reais). 
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